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1. Introdução 

A Vigilância Epidemiológica (VE) é um dos eixos estruturantes do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e desempenha papel estratégico na detecção, prevenção e 

controle de doenças e agravos à saúde da população. No município de Goiânia, a 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS) mantém, por meio do Núcleo de Vigilância 

Epidemiológica Central (NVE Central), a coordenação das ações de VE em todas as 

unidades da rede de urgência, emergência e maternidades. 

Os Núcleos de Vigilância Epidemiológica (NVE) implantados nessas unidades 

têm função essencial na identificação precoce de casos, notificação imediata de agravos 

e no apoio às respostas rápidas frente a surtos e emergências em saúde pública. No 

entanto, a diversidade de fluxos assistenciais e o alto volume de atendimentos em 

urgência, emergência e maternidades impõem desafios à padronização das rotinas de 

vigilância, à qualidade das notificações e à integração entre os serviços. 

Diante desse cenário, o presente Plano Municipal da Central dos NVE/NVEH 

de Vigilância Epidemiológica 2026 tem por objetivo estabelecer diretrizes, metas e 

estratégias para o fortalecimento e aprimoramento das ações de vigilância nas unidades 

de urgência, emergência e maternidades, sob gestão e coordenação do NVE Central da 

SMS Goiânia. 

 

 

 

 

 



2. Fundamentação Legal e Normativa 

O plano se fundamenta nas seguintes legislações e diretrizes: 

• Lei nº 8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde; 

• Portaria nº 1.172/2004 – Regulamenta as competências da vigilância 

epidemiológica; 

• Portaria nº 1.378/2013 – Regulamenta as responsabilidades pela vigilância em 

saúde; 

• Instrução Normativa nº 1/2005 – Implantação dos NVEs Hospitalares; 

• Diretrizes do Plano Municipal de Saúde 2026–2029 e da Programação Anual 

de Saúde (PAS); 

• Notas Técnicas e Instruções da Superintendência de Vigilância em Saúde 

(SUVISA/GO); 

• Normas e manuais do Ministério da Saúde (SVS/MS). 

• Portaria nº 114 de abril de 2025 – Regulamenta a implantação dos Núcleos de 

Vigilância Epidemiológica nas unidades de urgência, emergência e maternidades 

da SMS de Goiânia.  

 

 

3. Justificativa 

As unidades de urgência, emergência e maternidades da SMS Goiânia 

concentram elevado volume de atendimentos e representam pontos sensíveis na 

vigilância de doenças e agravos de notificação compulsória.  

Apesar dos avanços obtidos, ainda se observam inconsistências e atrasos nas 

notificações, baixa completitude das fichas, falta de integração entre os sistemas de 

informação e alta rotatividade de profissionais, o que compromete a qualidade da 

vigilância e a resposta oportuna às situações de risco. 

O fortalecimento dos NVE com acompanhamento sistemático e apoio técnico do 

NVE Central, é uma estratégia essencial para garantir vigilância ativa, reduzir 

subnotificações e promover ações integradas de prevenção e controle. 

 

 



4. Objetivos 

 

4.1 Objetivo Geral 

Fortalecer e integrar as ações dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica das unidades 

de urgência, emergência e maternidades de Goiânia, garantindo a detecção precoce, 

notificação oportuna e resposta eficaz às doenças e agravos de interesse em saúde 

pública no município durante o ano de 2026. 

 

4.2 Objetivos Específicos 

• Padronizar e aprimorar os fluxos de notificação e investigação epidemiológica 

nas unidades. 

• Qualificar os profissionais atuantes nos NVE. 

• Monitorar sistematicamente os indicadores de vigilância epidemiológica pelos 

sistemas de notificações. 

• Realizar visitas técnicas periódicas e avaliações de desempenho das unidades. 

• Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos com análise de dados locais. 

• Promover a integração entre vigilância e assistência por meio de comunicação 

contínua. 

• Fortalecer a capacidade de resposta frente a surtos e emergências de saúde 

pública. 

 

 

5. Estrutura de Gestão do Plano 

 

O NVE Central da SMS Goiânia será o órgão coordenador deste plano, responsável 

por: 

 

• Definir diretrizes, fluxos e protocolos de vigilância junto às áreas técnicas 

responsáveis pelos agravos notificáveis; 

• Coordenar o processo de capacitação e supervisão dos NVE; 

• Consolidar e analisar dados municipais produzidos pelos NVE; 

• Monitorar indicadores e metas pactuados na SMS para o NVE central; 



• Elaborar relatórios e boletins epidemiológicos trimestralmente. 

 

Cada NVE Local (unidades de urgência, emergência e maternidades) deverá: 

 

• Garantir a notificação imediata dos agravos compulsórios; 

• Realizar busca ativa de casos e óbitos; 

• Notificar os agravos compulsórios conforme a padronização dos fluxos 

municipais e estaduais para cada agravo; 

• Participar das capacitações e reuniões convocadas; 

• Elaborar relatórios mensais e enviar ao NVE Central. 

• Realizar treinamentos da equipe assistencial de suas respectivas unidades frente 

aos agravos notificáveis. 



6. Metas e Indicadores 2026 

Meta Indicador de Acompanhamento Meta 2026 Fonte de Verificação 

Ampliar a completitude das fichas de notificação % de fichas completas no SINAN ≥ 75% Relatórios SINAN 

Melhorar a oportunidade de notificação % de casos notificados em até 24h ≥ 75% SINAN/SMS 

Aumentar a cobertura de NVE ativos Nº de NVE formalmente instituídos 100% Relatório NVE Central 

Capacitar profissionais em vigilância % de profissionais capacitados em cada Capacitação ≥85% Registros de capacitação 

Garantir boletins epidemiológicos mensais Nº de boletins publicados 4 Site SMS 

Realizar visitas técnicas periódicas Nº de visitas por unidade/ano 2 Relatórios de visita 

Fonte: NVE Central  

 

7. Cronograma de Visitas Técnicas – 2026 

Semestre Unidades Atividades Principais Produto Esperado 

1º  (Jan–Jun) Unidades com Núcleo de Vigilância 

Epidemiológica (NVE) ativo 

Realização de diagnóstico situacional; análise dos fluxos de trabalho; 

avaliação da qualidade dos registros e monitoramento de indicadores 

Relatório Técnico 

Consolidado – 1º Semestre 

2º (Jul–Dez) Unidades com Núcleo de Vigilância 

Epidemiológica (NVE) ativo 

Realização de diagnóstico situacional; análise dos fluxos de trabalho; 

avaliação da qualidade dos registros e monitoramento de indicadores 

Relatório Técnico 

Consolidado – 2º Semestre 

Fonte: NVE Central  

 



8. Cronograma de Capacitações – 2026 

 

Mês Tema / Conteúdo Carga 

Horária 

Público-Alvo Responsável 

Janeiro Integração e Utilização de Sistemas de Informação em Vigilância Epidemiológica (SICCA/Intranet, 

GAL e Comdata) no Âmbito dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica das Unidades de Urgência da 

Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 

6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 

NVE Central 

Fevereiro Qualificação e Padronização dos Registros de Dengue no SINAN Online no Âmbito dos Núcleos de 

Vigilância Epidemiológica das Unidades de Urgência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 
6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 

NVE Central 

Maio Vigilância das Síndromes Respiratórias no Âmbito dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica das 

Unidades de Urgência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 

6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 
NVE Central 

Junho Atualização em Vigilância da Raiva Humana no Âmbito dos Núcleos de Vigilância 

Epidemiológica das Unidades de Urgência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 

6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 
NVE Central 

Agosto Atualização em Vigilância das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) no Âmbito dos 

Núcleos de Vigilância Epidemiológica das Unidades de Urgência da Secretaria Municipal de 

Saúde de Goiânia 

6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 

NVE Central 

Outubro Vigilância das Doenças Exantemáticas no Âmbito dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica das 

Unidades de Urgência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 

6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 
NVE Central 

Dezembro Vigilância das Arboviroses no Âmbito dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica das Unidades de 

Urgência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 

6h Enfermeiros, 

técnicos, ACE 
NVE Central 

     

Fonte: NVE Central  



9. Rotinas Operacionais dos NVE 

• Monitoramento diário de notificações; 

• Busca ativa de casos e óbitos com investigação imediata; 

• Correção de inconsistências e completitude das fichas; 

• Comunicação semanal com a coordenação do NVE Central; 

• Participação em reuniões mensais dealinhamento; 

• Encaminhamento de relatórios mensais de atividades. 

 

10. Boletins Epidemiológicos 

Os boletins epidemiológicos municipais serão produzidos trimestralmente pelo NVE 

Central, em parceria com os NVE das unidades, contendo: 

• Situação epidemiológica consolidada; 

• Principais agravos notificados; 

• Análise de tendências e surtos; 

• Boas práticas e destaques das unidades; 

• Alertas e orientações técnicas. 

Os boletins serão publicados para a Superintendência de Vigilância em Saúde e áreas 

afins. 

 

11. Monitoramento e Avaliação 

O acompanhamento da execução do plano será feito por meio de: 

• Relatórios trimestrais de desempenho e visitas técnicas; 

• Painel de indicadores atualizado mensalmente pelo NVE Central; 

• Reuniões semestrais de avaliação com equipe de NVE; 

• Relatório anual consolidado, a ser apresentado em dezembro de 2026. 

 

12. Considerações Finais 

A execução deste Plano Municipal de Vigilância Epidemiológica 2026 representa um 

avanço na consolidação da vigilância integrada em Goiânia, especialmente nas unidades 

de maior complexidade e fluxo assistencial. A atuação coordenada dos NVE e o 

fortalecimento das práticas de vigilância ativa são fundamentais para garantir a resposta 

oportuna às ameaças à saúde pública e a melhoria contínua da qualidade da informação 

em saúde no município. 

 


